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                  SENHOR PRESIDENTE:

O vereador que este subscreve requer a Vossa Excelência que, na forma

regimental e após ouvido o douto plenário, apresenta e Requer, caso seja aprovada, que

encaminhe ao Sr. Chefe do Poder Executivo, indicando a seguinte sugestão:

“SUGERE AO EXECUTIVO A CRIAÇÃO DE UM CARTÃO   SAÚ-

DE COM CHIP, CONTENDO TODAS AS INFORMAÇÕES SOBRE O       PACIEN-

TE PARA USO NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE.”

                                        

                                    Justificativa

A criação do Cartão Saúde Municipal visa facilitar a elaboração de po-

líticas públicas, na medida em que sistematiza diversas informações num único banco

de dados (como nome, idade, endereço residencial, histórico clínico, consultas anterio-

res, medicamentos prescritos, resultados de exames, etc), e poderá ser utilizado em nto-

da rede ambulatorial, proporcionando, com isto, valorização da cidadania, propiciando

uma prestação eficiente e digna dos serviços de saúde, além de possibilitar conhecer a

realidade epidemiológica da população, tudo isto aliado à informatização do sistema de

saúde pública.

Com a utilização do Cartão Saúde Municipal, o cidadão poderá ser me-

lhor atendido na rede pública municipal de saúde, na medida em que serão eliminadas

diversas dificuldades impostas pela falta de informações quanto à saúde do paciente e a
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velocidade em que são acessadas, trazendo mais rapidez e qualidade aos serviços dispo-

nibilizados à população.

Face ao exposto, INDICO ao Sr. Prefeito a criação de um Cartão Saúde

Municipal com chip, contendo todas as informações sobre o paciente para uso na Rede

Pública Municipal de Saúde.

 

                                                           Sala de Sessões em_____/____  de

2022.

                                  

  

 Luis carlos Coelhão

   Vereador do PDT 
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